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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 497, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre nomeação de integrante para compor o Conselho Municipal da Condição 
Feminina e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e 
considerando o memorando nº 684/2024 da Secretaria de Ação Social;

R E S O L V E

Art. 1º Fica NOMEADA, a seguinte cidadã para compor o Conselho Municipal da Condição Feminina, para complementação do 
mandato – Gestão 2023/2025, alterando a Portaria Municipal n° 255 de 18 de setembro de 2023:

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
Representantes das Associações e Sindicatos dos Trabalhadores
Titular: Rosa Maria Mota de Jesus em substituição à Walquíria de Castro.

Art. 2º A cidadã, ora nomeada, exercerá suas funções de acordo com o disposto na Lei nº 5.572, 23 de outubro de 2001, que cria a 
Conselho Municipal da Condição Feminina, alterada pela Lei nº 6.284, de 27 de outubro de 2004.

Art. 3º O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 30 de dezembro de 2024.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

FINANÇAS

COMUNICAÇÃO DE DECISÃO DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE FRANCA

Nome/Razão Social: Pagano Agostinianos Empreendimentos Imobiliários SPE EIRELI
Inscrição Municipal: 114622-6
CNPJ: 33.836.814/0001-10
Endereço: Rua Nélio Guimaraes, 469 – Sala 10 – Alto da Boa Vista- Ribeirão Preto – SP – CEP: 14.025-290

Atividade: a empresa terá por objeto o propósito especifico a incorporação, construção e comercialização imobiliária do 
empreendimento a ser construído, sob a forma de incorporação nos termos da lei 4591/64 de condomínio horizontal de casas a ser 
edificado na cidade de Franca/SP.
A Junta de Recursos Fiscais do Município de Franca, comunica o contribuinte supracitado sobre decisão do processo administrativo 
tributário nº 2022048592, que resultou por essa Junta, na ratificação da decisão de 1ª instância, na íntegra, para que seja mantida na 
sua totalidade a Notificação de Lançamento NL nº 10.08/2022. Fica também o contribuinte NOTIFICADO de que, o Tributo de que se 
cuida poderá ser recolhido com fundamento no artigo 124, inciso I, da Lei 1.672/68, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da 
publicação do presente edital, e que, a partir de então, não havendo qualquer manifestação no prazo estabelecido, os débitos serão 
encaminhados para cobrança em Dívida Ativa (artigos 48 a 61 – Lei 1.672/68), sujeitando-se à execução fiscal judicial. A Notificação 
aqui referida encontra-se na Junta de Recursos Fiscais do Município de Franca à disposição do interessado. 

Franca SP, 30 de dezembro de 2024.
Manoel Ambrósio de Souza

Presidente da Junta De Recursos Fiscais

SAÚDE

INTIMAÇÃO LIMPEZA DE TERRENO
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A Vigilância Sanitária Municipal DETERMINA, com base no artigo 145, parágrafo 1º, da Lei 2047/72 do Código de Posturas do 
Município de Franca, alterada pelas Leis 5047/98 e 5737/02, que ficam intimados os proprietários dos lotes abaixo relacionados para 
no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da data desta publicação, efetuar a limpeza dos terrenos. O não cumprimento acarretará na 
aplicação de multa e na realização dos serviços de limpeza pela Secretaria Municipal de Serviços e Meio Ambiente, no valor de R$ 
0,064 (sessenta e quatro milésimos) da Unidade Fiscal do Município de Franca (UFMF), por metro quadrado do imóvel, conforme 
determina a legislação em vigência.

NOME LOTE QUADRA BAIRRO COD.CADASTRO

JOAO EVANGELISTA ENGRACIA L.22 Q.F ESPLANADA PRIMO 
MENEGHETTI II 01.4.12.14.006.22.00

OSMIR ZOCCA SOARES L.22 Q.N ESPLANADA PRIMO 
MENEGHETTI II 01.4.12.14.012.22.00

GILDO FURTADO E OUTROS L.23 Q.N ESPLANADA PRIMO 
MENEGHETTI II 01.4.12.14.012.23.00

ALEXANDRE ANSELMO VINAUD L.24 Q.27 JARDIM ADELINHA 01.1.14.07.008.24.00

ALEXANDRE ANSELMO VINAUD L.25 Q.27 JARDIM ADELINHA 01.1.14.07.008.25.00

TEREZA CRISTINA DE LAZARA TEIXEIRA 
BARSANULFO E OUTRO L.35 Q.09 JARDIM BOTANICO 01.4.12.11.003.35.00

CAMILO DAVID HENRIQUE DOS SANTOS E 
OUTRA L.36 Q.09 JARDIM BOTANICO 01.4.12.11.003.36.00

CLEBER ROCHÓLI ALVES E OUTRA L.37 Q.09 JARDIM BOTANICO 01.4.12.11.003.37.00

M R COMERCIO DE COMPONENTES PARA 
CALÇADOS LTDA L.15 Q.11 JARDIM BOTANICO 01.4.12.11.005.15.00

PAULO CESAR ROCHA OLIVEIRA E OUTRA L.16 Q.11 JARDIM BOTANICO 01.4.12.11.005.16.00

CLAUDINEI DAMASCENO MARTINEZ AGUILA 
E OUTRA L.17 Q.11 JARDIM BOTANICO 01.4.12.11.005.17.00

ADRIANO FRANCISCO CABRAL L.18 Q.11 JARDIM BOTANICO 01.4.12.11.005.18.00

RUI CESAR RODRIGUES BUENO E OUTRA L.19 Q.11 JARDIM BOTANICO 01.4.12.11.005.19.00

MARISA PIMENTA L.20 Q.11 JARDIM BOTANICO 01.4.12.11.005.20.00

ALEX SANDER FAGUNDES L.25 Q.16 JARDIM BOTANICO 01.4.12.15.020.25.00

SERGIO PENHA FERNANDES L.26 Q.16 JARDIM BOTANICO 01.4.12.15.020.26.00

SERGIO PENHA FERNANDES L.27 Q.16 JARDIM BOTANICO 01.4.12.15.020.27.00

IMOBILIARIA SAO JOSE DE FRANCA LTDA L.01 Q.16 JARDIM BOTANICO 01.4.12.15.020.01.00

SATURNINO GOMES DOS SANTOS E OUTRA L.29 Q.31 JARDIM CAMBUI 01.1.31.02.013.29.00
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FAUSTO TAVARES SILVA L33 Q6 JARDIM FLORIDA 01.4.21.15.004.33.00

MARCIA CRISTINA FERNANDES L.14 Q.E PARQUE FRANVILLE 01.4.12.06.002.14.00

VALTER MENDES DA SILVA P/L.07 Q.07 PROL. DO PARQUE DAS 
ESMERALDAS 01.2.13.05.023.42.00

JOCILENE TORRES BLANCA L.19 Q.09 PROL. JARDIM FLORIDA 01.4.21.06.001.19.00

LAILA DE SOUZA NORONHA E OUTROS L.03 Q.F PROL. VILA SANTA RITA 01.4.11.13.007.01.00

GERSONEI APARECIDO PAULINO ROSA L.08 e 
P/L. 09 Q.05 VILA MONTEIRO 01.1.11.11.002.22.00

GERSONEI APARECIDO PAULINO ROSA L.09 Q.05 VILA MONTEIRO 01.1.11.11.002.21.00

30 de Dezembro de 2024
Waléria Souza de Mascarenhas
Secretária Municipal de Saúde

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA E SEGURO SOCIAL DOS MUNICIPIÁRIOS DE FRANCA - SASSOM

EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2024

Contrato nº 021/2024 – Processo nº 00144/2023 - Chamamento Público nº 002/2023 – Inexigibilidade nº 002/2023 - Contratante: 
SASSOM - SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA E SEGURO SOCIAL DOS MUNICIPIÁRIOS DE FRANCA - Contratada: MOREIRA LIMA 
LTDA - Objeto: Prestação de Serviços de Assistência à Saúde, na Especialidade de Fisioterapia – Valor Estimado: R$20.000,00 
anual, de acordo com Tabela SASSOM - Vigência: 23/12/2024 a 22/12/2025.

Franca, 30 de dezembro de 2024
Célia Maria Teodoro Falleiros

Presidente do Conselho Administrativo do SASSOM
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